
 
           
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 

ESTADO DE GOIÁS 
Adm. 2021/2024 

 

 

DECRETO Nº 532, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 

SUSPENDE O PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições legais, e o que dispõe a Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO a decisão liminar no processo nº 00478/2023 em curso 

no Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, que determinou a 

suspensão do Edital de Credenciamento nº 001/2023, que tem por objeto o 

credenciamento de leiloeiros públicos, para apuração de possível inconsistências. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica suspenso o procedimento licitatório de Credenciamento nº 

001/2023 pelo prazo de 30 (trinta dias).  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.  

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, 
em 07 de fevereiro de 2023. 

 

 
 

GRACIELE MARTA DO NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 
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